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DECRETO N° 8176, DE 24 DE ABRIL DE 2013. 

ABRE UM CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 75.000,00. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n° 5582, de 24 de abril de 2013, é aberto um crédito especial no valor de 
R$75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais), na seguinte Unidade Orçamentária: 
Despesa 	 1248 
Órgão 	 02 Gabinete do Prefeito 
Unidade 	 05 CTEC Coordenadoria de Tecnologia, Informação e 
Comunicação 
Funcao 	 19 Ciência e Tecnologia 
Subfuncao 	 126 Tecnologia e Informação 
Programa 	 232 Administração do Sistema Governamental 
Projeto/Atividade 	2206 Manutenção da Secretaria 
Categoria 	 3.3.90.37 Locação de Mão-de-Obra 
Recurso 	 1 Recurso Livre 
Valor 	 R$ 75.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no artigo anterior, a redução na dotação abaixo discriminada, 
conforme fonte de recurso correspondente. 
Despesa 	 1027 
Órgão 	 02 Gabinete do Prefeito 
Unidade 	 05 CTEC Coordenadoria de Tecnologia, Informação e 
Comunicação 
Funcao 	 19 Ciência e Tecnologia 
Subfuncao 	 126 Tecnologia e Informação 
Programa 	 232 Administração do Sistema Governamental 
Projeto/Atividade 	2287 Serviço de Telefonia e Internet nas Secretarias 
Categoria 	 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Recurso 	 1 Recurso Livre 
Valor 	 R$ 75.000,00 
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Art. 3° A abertura de crédito constante no artigo 1° se 
dá em razão de não haver a rubrica de locação de mão-de-obra na CTEC. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sidgrei A. Machadosini 	 o (a) às fls.ra. 
Procurador-Geral • o 	ípio 	 e p 	do (a) 

Em 	/  c14  i_02013 
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